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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

 

 

Aos 16 (Dezesseis) dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco (16.01.2025), presente as partes, de um 

lado a F.S PROJETOS AMBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Rua Lima e Costa, 209, 

CEP 17.501-500, Jd. Boa Vista, nesta cidade de Marília, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ (MF) sob n 

34.094.119/0001-92, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por sua 

sócia administradora TASSIANE PEPE SABBAG, brasileira, maior, divorciada, portadora da cédula de 

identidade RG n 33.774.418-X – SSP/SP  e do CPF n 220.774.408-64, e do outro, EDSON GERALDO SABBAG 

JÚNIOR, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, inscrito no CREA/SP sob n° 5061405394 , e no CPF (MF) sob n° 

137.078.818-57, portador da Carteira de Identidade RG n° 24.368.797-7 SSP/SP, residente e domiciliado na 

Rua Carlos Piubelli, 175, nesta cidade de Marilia/SP, doravante denominado simplesmente, CONTRATADO, 

celebram o presente instrumento particular denominado ‘’ CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA CIVIL ’’, sem vínculo empregatício, de fiscalização, execução, direção, 

coordenação e supervisão de obras, projetos, estudos e ou serviços de construção civil, que se regerá de 

acordo com os termos e condições constantes nas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA 1 – DOS SERVIÇOS 

O CONTRATADO prestará, sem vínculo empregatício, os serviços de engenharia civil, fiscalização, execução, 

direção, coordenação e supervisão de obras, projetos, estudos e ou serviços de construção civil, para a 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA 2 – DO PRAZO E PÉRIODO DE EXECUÇÃO 

O prazo do presente contrato tem validade de 04 (quatro anos), e o CONTRATADO executará a prestação 

pactuada, de segunda ás sexta feira das 14h00 ás 18h00, totalizando 20 (vinte) horas semanais. 

CLÁUSULA 3 – REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATANTE pagará mensalmente, a título de remuneração dos serviços aqui contratados, a importância 

R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), â serem pagos até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencido, 

contados a partir da assinatura do presente contrato. 
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CLÁUSULA 4 – DAS DESPESAS 

Serão de responsabilidade exclusiva do CONTRATADO, todas as despesas inerentes a prestação dos serviços 

contratados. 

CLÁUSULA 5 – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, em qualquer tempo, sem quaisquer ônus 

para ambas as partes; a não ser a remuneração constituída em mora a favor do CONTRATADO, desde que 

comunicado com 30 (trinta) dias de antecedência por quem a fizer. 

CLÁUSULA 6 – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Marília, Estado de São Paulo, para dirimir as eventuais dúvidas decorrentes 

da interpretação deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E POR ESTAREM ASSIM justo e acertados, as partes assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo subscritas, que também assinam, para que produza os 

seus efeitos legais. 

 

Marília, 16 de janeiro de 2025. 

 

__________________________________________ 

F.S PROJETOS AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ: 34.094.119/0001-92 

TASSIANE PEPE SABBAG 

 

__________________________________ 

EDSON GERALDO SABBAG JÚNIOR 

CPF: 137.078.818-57 

CONTRATADO 
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